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Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR

ADESÃO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2021

Processo nº 17.931/2021
A Secretaria Municipal de Saúde de Itaguaí, na forma do disposto no
artigo 26 da Lei 8.666/93, e do artigo 1º do Decreto Municipal
4210/2017, RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO POR ADESÃO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos autos do Processo nº
17.931/2021, realizada com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93,
em favor da empresa AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI, inscrita
no CNPJ Nº 22.706.161/0001-38, no valor de R$ 537.351,75 (qui-
nhentos e trinta e sete mil, trezentos e cinquenta e um reais e setenta
e cinco centavos), visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE
M E D I C A M E N TO S , para atender o Hospital Municipal São Francisco
Xavier - HMSFX, Demandas em Saúde, IST/AIDS, Centro Municipal
de Especialidades Médicas - CEMES, Farmácia Central, CAPS e
UBS/ESF, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com
as especificações constantes no Termo de Referência.
Itaguaí, 20 de dezembro de 2021.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde

Id: 2362826

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR

ADESÃO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2021

Processo nº 17.933/2021
A Secretaria Municipal de Saúde de Itaguaí, na forma do disposto no
artigo 26 da Lei 8.666/93, e do artigo 1º do Decreto Municipal
4210/2017, RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO POR ADESÃO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos autos do Processo nº
17.933/2021, realizada com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93,
em favor da empresa D-TRADE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI,
inscrita no CNPJ Nº 14.211.727/0001-22, no valor de R$ 116.753,00
(cento e dezesseis mil e setecentos e cinquenta e três reais), visando
à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECI-
MENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE MEDICAMENTOS, para
atender o Hospital Municipal São Francisco Xavier - HMSFX, Deman-
das em Saúde, IST/AIDS, Centro Municipal de Especialidades Médi-
cas - CEMES, Farmácia Central, CAPS e UBS/ESF, vinculado à Se-
cretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações cons-
tantes no Termo de Referência.
Itaguaí, 20 de dezembro de 2021.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde

Id: 2362827

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR

ADESÃO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2021

Processo nº 17.932/2021
A Secretaria Municipal de Saúde de Itaguaí, na forma do disposto no
artigo 26 da Lei 8.666/93, e do artigo 1º do Decreto Municipal
4210/2017, RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO POR ADESÃO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos autos do Processo nº
17.932/2021, realizada com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93,
em favor da empresa HRX PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, ins-
crita no CNPJ Nº 11.634.742/0001-95, no valor de R$ 1.551.704,79
(um milhão, quinhentos e cinquenta e um mil, setecentos e quatro
reais e setenta e nove centavos), visando à CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO E
CONTÍNUO DE MEDICAMENTOS, para atender o Hospital Municipal
São Francisco Xavier - HMSFX, Demandas em Saúde, IST/AIDS,
Centro Municipal de Especialidades Médicas - CEMES, Farmácia Cen-
tral, CAPS e UBS/ESF, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, de
acordo com as especificações constantes no Termo de Referência.
Itaguaí, 20 de dezembro de 2021.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde

Id: 2362828

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR

ADESÃO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2021

Processo nº 18.776/2021
A Secretaria Municipal de Saúde de Itaguaí, na forma do disposto no
artigo 26 da Lei 8.666/93, e do artigo 1º do Decreto Municipal

4210/2017, RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO POR ADESÃO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos autos do Processo nº
18.776/2021, realizada com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93,
em favor da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL
MIRACEMA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 03.946.428/0001-10, no valor
de R$ 476.179,00 (quatrocentos e setenta e seis mil e cento e se-
tenta e nove reais), visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE
C O R R E L ATO S , para atender a demanda do Hospital Municipal São
Francisco Xavier - HMSFX, das Unidades Básicas de Saúde - UBS,
da Estratégia Saúde da Família - ESF e do Centro Médico de Es-
pecialidades - CEMES, de acordo com as especificações constantes
no Termo de Referência.
Itaguaí, 20 de dezembro de 2021.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde

Id: 2362829

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR

ADESÃO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2021

Processo nº 18.775/2021
A Secretaria Municipal de Saúde de Itaguaí, na forma do disposto no
artigo 26 da Lei 8.666/93, e do artigo 1º do Decreto Municipal
4210/2017, RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO POR ADESÃO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos autos do Processo nº
18.775/2021, realizada com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93,
em favor da empresa AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI, inscrita
no CNPJ Nº 22.706.161/0001-38, no valor de R$ 150.230,60 (cento e
cinquenta mil duzentos e trinta reais e sessenta centavos), visando à
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECI-
MENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE CORRELATOS, para aten-
der a demanda do Hospital Municipal São Francisco Xavier - HMSFX,
das Unidades Básicas de Saúde - UBS, da Estratégia Saúde da Fa-
mília - ESF e do Centro Médico de Especialidades - CEMES, de acor-
do com as especificações constantes no Termo de Referência.
Itaguaí, 20 de dezembro de 2021.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde

Id: 2362830

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR

ADESÃO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2021

Processo nº 17.934/2021
A Secretaria Municipal de Saúde de Itaguaí, na forma do disposto no
artigo 26 da Lei 8.666/93, e do artigo 1º do Decreto Municipal
4210/2017, RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO POR ADESÃO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos autos do Processo nº
17.934/2021, realizada com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93,
em favor da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL
MIRACEMA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 03.946.428/0001-10, no valor
de R$ 1.721.592,60 (um milhão, setecentos e vinte e um mil, quinhen-
tos e noventa e dois reais e sessenta centavos), visando à CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO PAR-
CELADO E CONTÍNUO DE MEDICAMENTOS, para atender o Hos-
pital Municipal São Francisco Xavier - HMSFX, Demandas em Saúde,
IST/AIDS, Centro Municipal de Especialidades Médicas - CEMES, Far-
mácia Central, CAPS e UBS/ESF, vinculado à Secretaria Municipal de
Saúde, de acordo com as especificações constantes no Termo de Re-
ferência.
Itaguaí, 20 de dezembro de 2021.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde

Id: 2362831

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR

ADESÃO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2021

Processo nº 18.777/2021
A Secretaria Municipal de Saúde de Itaguaí, na forma do disposto no
artigo 26 da Lei 8.666/93, e do artigo 1º do Decreto Municipal
4210/2017, RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO POR ADESÃO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos autos do Processo nº
18.777/2021, realizada com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93,
em favor da empresa HRX PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, ins-
crita no CNPJ Nº 11.634.742/0001-95, no valor de R$ 346.191,50 (tre-
zentos e quarenta e seis mil, cento e noventa e um reais e cinquenta
centavos), visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE CORRE-
L ATO S , para atender a demanda do Hospital Municipal São Francisco
Xavier - HMSFX, das Unidades Básicas de Saúde - UBS, da Estra-
tégia Saúde da Família - ESF e do Centro Médico de Especialidades
- CEMES, de acordo com as especificações constantes no Termo de
Referência.
Itaguaí, 20 de dezembro de 2021.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde

Id: 2362832

Município de Italva

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITALVA
AVISOS DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO FMS: 24/2021
TOMADA DE PREÇOS FMS 01/2021
PROCESSO Nº 06/000339/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA DO
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DR° ADILTON JORGE CRESPO,
COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E EQUIPA-
M E N TO S , CONFORME PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRONO-
GRAMA, PROJETOS. DATA/HORA: 06/01/2022, às 10:00 h na Sede
da Prefeitura Municipal de Italva.

Edital disponível através do site: h t t p s : / / w w w. i t a l v a . r j . g o v. b r / s i t e / l i c i t a -
coes.
Informações por e-mail: licitacaoitalva@gmail.com.

Estefânia de Oliveira Mesquita Machado
Presidente de CPL

Id: 2362794

Município de Paty do Alferes

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 016/2021

A Prefeitura Municipal de Paty do Alferes torna público que
fará realizar licitação na modalidade Tomada de Preços.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA

PARA IMPRIMAÇÃO E ESPALHAMENTO COM VIBROACABADORA
CONVENCIONAL E COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE CBUQ, NA RUA ALOÍSIO FER-
REIRA GOMES, NUMA EXTENSÃO DE 1280,00M POR 7,00M DE
LARGURA.

DATA E LOCAL: Dia 06 de janeiro de 2022, às 14:00 horas,
na Sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, Rua Coronel Ma-
noel Bernardes, 157 - 3º andar - sala 315 - Centro, nesta cidade. In-
formações pelo tel. (24) 2485-1234, ramal 66, ou sala da Divisão de
Licitações e Contratos, Rua Coronel Manoel Bernardes, 133, 3º andar,
sala 316, nesta cidade, ou e-mail: dilicon.pmpa@gmail.com
Edital disponível na íntegra no site oficial do Município: www.paty-
d o a l f e r e s . r j . g o v. b r

Paty do Alferes, 20 de dezembro de 2021.
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Id: 2362834

Município de Pinheiral

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021

A Prefeitura do Município de Pinheiral torna público para o conheci-
mento dos interessados, que em 20 de outubro de 2021 foi ADJU-
DICADO E HOMOLOGADO pelo Prefeito Municipal, nos termos da lei
nº 8666/93 a TOMADA DE PREÇOS 006/2021, tipo MENOR PREÇO
- critério de julgamento POR MEIO DE EMPREITADA GLOBAL, cujo
objeto é a Contratação de Empresa para Prestar Serviços de Enge-
nharia Civil para Construção da Casa da Cultura de Pinheiral CON-
TRATO DE REPASSE Nº 883083/2019/MC/CAIXA, a favor da Empre-
sa: CONTATTO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP,
CNPJ: 37.947.394/0001-08 - Valor Global: R$ 613.374,50 (Seiscentos
e treze mil, trezentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos)
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